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 Relatório de Fiscalização 

 

Por determinação deste Conselho fomos ao estabelecimento acima identificado 

verificar suas condições de funcionamento. 

Trata-se de uma unidade de saúde pública estadual que está sofrendo com a sobre 

demanda decorrente do fechamento parcial do SPA de Olinda, sem plantão noturno. 

Na ocasião foram identificadas as seguintes condições de funcionamento: 

• Recepção superlotada, cheia de pacientes da própria Olinda, Paulista, Recife e 

Igarassu que são os primeiros colocados na geração da demanda; 

• Há uma reunião mensal com município de Olinda que ajuda a regular a rede de 

atenção básica; 

• Com o aumento da demanda a unidade aumentou o Rigor na classificação de risco, 

rechaçando maiores demandas; 

• Escalas médicas são: 

o Clínica Médica - 3 plantonistas diurnos e 3 noturnos 

o Pediatria - 2 plantonistas diurnos e 2 noturnos 

o Ortopedia - 1 plantonista diurno e 1 noturno e 

o Odontologia - só com 1diurno 

• Conta com os seguintes consultórios para os atendimentos de urgência: 

o 2 para Clínica Médica 

o 1 para pediatria 

o 1 para Ortopedia e 

o 1 para Odonto 

• UPA de Olinda se ressente, principalmente à noite, do aumento das demandas por 

causa do fechamento do SPA 
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• Possui uma sala vermelha que estava com dois leitos livres e equipamentos em 

ordem; 

• Possui três respiradores fixos e 1 para Transportes; 

• Segundo equipe, a pior situação da demanda de superlotação é a ortopedia que 

não encontra alternativas na rede de Olinda; 

• Possui uma sala de observação em pediatria, que também é a mesma que serve 

para medicação e nebulização com quatro leitos vagos; 

• Conta com laboratório e raios-x 24 horas por dia 

• Os exames demoram de 3 a 6 horas para retorno, dependendo da complexidade; 

• Há alguma dificuldade de regular para alta complexidade, principalmente UTIS 

• Sala amarela estava transbordando pelo corredor sua demanda sem ser separada 

por sexo. Em um lado havia 2 macas Extra e outras 2 macas extra do outro lado 

além de 3 macas extra no corredor; 

 

Considerações finais: 

Escalas em anexo, assim como cópia do expediente gerador da vistoria 

Protocolo 10916/15). 

Conceito final: 

Unidade organizada, sentindo a pressão de uma demanda rechaçada pela rede 

do município, possui estrutura e equipes insuficientes para fazer frente a essa 

demanda. Os problemas verificados são da rede municipal e não da unidade 

em tela. 

Item Nota 

Resolutividade (0-3) 2 

Normas sanitárias (0-3) 3 

Equipe (0-3) 3 

Nota final: 8 

Conceito final: B – Bom 7 - 8 

 

Recife - PE, 03 de Novembro de 2015. 

 


